



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Saldanha Marinho

[bookmark: _GoBack]
                                         Contrato nº 134/2025



[bookmark: _Hlk207960961]Pelo presente Contrato, o MUNICÍPIO DE SALDANHA MARINHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n° 92.399.153/0001-71, com sede administrativa na Avenida Silva Tavares nº1127, na Cidade de Saldanha Marinho - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, Volmar Telles do Amaral, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 616.399.580-53 e portador da Cédula de Identidade RG nº 1102017447 SSP/ PC RS, residente e domiciliado na Rua José Alexandre Neuwald, nº 49,  nessa, doravante denominado CONTRATANTE  e, de outro lado, a empresa  Porto Seguros Companhia de Seguros Gerais,  inscrita no CNPJ. 61.198.164/0001-60, sediada na Av. Rio Branco, 1489 Campos Elíseos/SP, através de seus procuradores abaixo assinados, Juliano Scarmeloto Larizza, portador do CPF nº 216.003.238-71 e Paulo Roberto de Carvalho portador do CPF nº 342.265.568-95 denominados CONTRATADOS, firmam o presente, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a renovação das apólices de seguro da frota dos veículos oficiais do Município de Saldanha Marinho/RS, composta por 18 (dezoito) veículos vinculados às Secretarias de Saúde, Obras, Agricultura e Gabinete, com cobertura contra colisão, incêndio, roubo, furto, responsabilidade civil facultativa de terceiros (danos materiais e corporais) e assistência 24 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:
O valor global do presente contrato é de R$19.730,00 (dezenove mil setecentos e trinta reais), referente à renovação das 18 (dezoito) apólices de seguro.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS PARA INÍCIO E VIGÊNCIA DO SERVIÇO:
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou seja início do Contrato dia  07/09/2025 término 07/09/2026, contados da assinatura, podendo ser prorrogado conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A Contratada se obriga a:
I  –   Emitir e entregar as apólices de seguro conforme especificações do edital/dispensa e proposta apresentada;
II –  Manter a cobertura securitária integral durante toda a vigência contratual;
III – Disponibilizar canais de atendimento para comunicação e acompanhamento de sinistros;
IV – Cumprir integralmente a legislação aplicável ao setor securitário.
			 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Compete à Contratante:
I    –   Efetuar o pagamento dos prêmios do seguro, observados os prazos estabelecidos;
II   –   Fornecer todas as informações necessárias para emissão das apólices;
III  –  Comunicar à seguradora a ocorrência de sinistros de forma tempestiva.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços de cobertura securitária dar-se-á da seguinte forma:

I  –   A Contratada deverá emitir e entregar as apólices de seguro referentes à totalidade da frota de veículos indicada pela Contratante, no prazo máximo de 30 dias após a assinatura do contrato;
II  –   As apólices deverão conter, no mínimo, as coberturas previstas no objeto contratual, quais sejam: colisão, incêndio, roubo, furto, responsabilidade civil facultativa de terceiros (danos materiais e corporais) e assistência 24 horas;
III –  A vigência das coberturas terá início a partir da data estipulada em cada apólice, não podendo haver descontinuidade entre o término da apólice anterior e o início da nova;
IV – O atendimento aos sinistros deverá ser realizado pela Contratada mediante acionamento da Central de Atendimento da seguradora, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;
V – A Contratada deverá disponibilizar à Contratante relatórios, quando solicitados, contendo informações sobre a situação das apólices, sinistros comunicados e demais dados relevantes à fiscalização contratual;
VI – Toda e qualquer comunicação oficial entre Contratante e Contratada deverá ser registrada por escrito, admitindo-se correspondência eletrônica desde que haja protocolo de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação das apólices emitidas e da respectiva nota fiscal, mediante depósito em conta bancária indicada pela Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas nos arts. 156 a 162 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções civis, administrativas e penais aplicáveis.



CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:
 O Município poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses que constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas na Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA  –  DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente contrato tem por fundamento legal o Termo de Dispensa de Licitação n° 023/2025, Processo Administrativo nº 068/2025, com inteira sujeição à Lei Federal nº14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 A despesa do Município decorrente deste contrato correrá à conta da dotação orçamentária de cada Secretaria:
   Dotação para  Veículos gabinete:
     02         GABINETE DO PREFEITO
    02.01    GABINETE DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E CHEFIA
    02.01.04.122.0010.2018.0500.0000 SUPORTE AO GABINETE DO PREFEITO
    3390.39.00.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
     
    Dotação para Veículos da Agricultura:
    06          SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
    06.01     GAB. DO SECRETARIO, DEP. DA AGROPECUARIA
    06.01.20.608.0022.2117..0500.0000  MANUTENÇÃO D PATRULHA AGRIC.
    3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J. 

     Dotação para Veículos das  Obras:
     04           SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO
     04.02     DEPARTAMENTO DE OBRAS
     04.02.26.782.0055.2096.0720.0000 MANUTENÇÃO DAS FROTAS M. V.                      
     3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J. 
 
     Dotação para Veículos da Saúde: (AMBULÂNCIAS ) 
     05           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL
     05.04      FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
     05.04.10.302.0044.2440.0621.0000   HOSPITAL MUNICIPAL PROGRAMA AS.              
     3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J. 

     Dotação para Veículos da Saúde: (Demais Carros)
     05           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL
     05.04      FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
     05.04.10.301.0031.2483.0600.3110   INCREMENTO TEMPÓRARIO (APS)
     3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o  Foro da Comarca de Santa Bárbara do Sul. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento.



Saldanha Marinho – RS,  05 de setembro de 2025.






______________________
Volmar Telles do Amaral
Prefeito Municipal 





___________________________                             __________________________
               Porto Seguro                                                             Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais                                Companhia de Seguros Gerais
  Juliano Scarmeloto Larizza                                      Paulo Roberto de Carvalho
               Contratada                                                                  Contratada
  




TESTEMUNHAS:



_________________________                          _________________________ 
CPF N.º                                                               CPF N.º




Avenida Silva Tavares, 1127.     CEP 98.250-000.     Fone 55 3373 1072 - 1172.
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